
REQUERIMENTO DE URGÊ NCIA Nº            , DE 2026(Do Sr. Helio Lopes)
Requer  regime  de  urgência  para  atramitação  do  Projeto  de  Lei  nº  2.814,  de2026, que reconhece a Seleção Brasileira deFutebol,  masculina  e  feminina,  comomanifestação da cultura nacional e símboloda identidade nacional brasileira.

Senhor Presidente,
Requeiro,  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dosDeputados, regime de urgência para a tramitação do  Projeto de Lei nº 2.814, de2026, de minha autoria, que “reconhece a Seleção Brasileira de Futebol, masculinae  feminina,  como  manifestação  da  cultura  nacional  e  símbolo  da  identidadenacional brasileira”.

JUSTIFICAÇÃ O A proposição possui elevada relevância cultural e histó rica, por reconhecerformalmente  a  Seleção  Brasileira  de  Futebol,  masculina  e  feminina,  comomanifestação da cultura nacional e símbolo da identidade nacional brasileira.A proximidade da Copa do Mundo FIFA de 2026 reforça a urgência de suaapreciação, permitindo que o Congresso Nacional preste justa homenagem a umadas instituiçõ es mais representativas do Brasil e reconhecidas mundialmente.Diante  da  relevância  da  iniciativa,  solicitamos  o  apoio  dos  nobresParlamentares para a aprovação do presente requerimento.
Sala das Sessõ es, em 10 de junho de 2026.

Deputado HELIO LOPESPL/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helio Lopes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263338689500



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 2  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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